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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.059/2022, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 06 DE JULHO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 426/GAPRE, DE 06 DE JULHO DE 2022 

 

DISPÕES SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME E DELIBERA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal, 

 

CONSIDERANDO o memorando Eletrônico nº 4.953/2022/SME de 

06 de julho de 2022 expedido e encaminhado pela Gerencia dos Conselhos 
Escolares como também a composição e eleição da Mesa Diretora do Conselho 

Municipal de Educação, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os seguintes membros para compor o Conselho 
Municipal de Educação – CME, de acordo com Lei nº 682/2006 de 13 de 

setembro de 2006 para o biênio de 2022-2024, ficando assim constituído. 

 

§ 1º - 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de 

Educação, indicado pelo Governo Municipal: 

   
a) Titular: ALLAN DE OLIVEIRA ANDRADE  

b) Suplente: ANA VITÓRIA FERREIRA DA SILVA 

       

 § 2º - 01 (um) Representante dos Diretores das Escolas de 

Educação Básica: 

              
a) Titular: MÔNICA SOUTO DE SOUZA FURTADO  

b) Suplente: ALBERTÂNIA DOS SANTOS SILVA   

                  
§3º - 01 (um) Representante dos Diretores das Escolas Privadas: 

 

a) Titular: MARAIZA DA SILVA CAVALCANTE SANTIAGO 
b) Suplente: BRUNO SILVA DANTAS 

 

§4º - 01 (um) Representante das Associações de Bairros: 

 

a) Titular: LUCINEIDE MARTINS BARROS  
b) Suplente: MARIA JUDITH DE LIMA 

 

§5º- 01 (um) Representante dos Pais dos Alunos das Escolas 

Públicas Municipais: 

 

a) Titular: LEANDRO FERREIRA DA ROCHA 

b) Suplente: JORDÂNIA CAMARGOS SANTOS SILVA 

 

§6º- 01 (um) Representante das Escolas Públicas Estaduais: 

 

a) Titular: RENAN KAUÃN DE MELO ANASTÁCIO  
b) Suplente: ALESSANDRA MACEDO PIMENTA 

 

§ 7º- 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social: 

 

a) Titular: EMILENE DE VASCONCELOS DANTAS LIMA 
b) Suplente: ELIZALDA LÚCIA DE SOUSA MARTINS 

 

§8º- 02 (dois) Representante da Associação dos Professores 

Públicos Municipais: 

 

a) 1º Titular: ANDRÉ RICARDO DA SILVA DIAS 
b) 1º Suplente: EBENEZER ROBSON FERREIRA DA SILVA 

c) 2º Titular: SANDRA SUELI DE OLIVEIRA SANTOS BORGES  

d) 2º Suplente: SANDRA MARIA FURTADO DA SILVA 
 

§ 9º- 01 (um) Representante dos Alunos (maior de 14 (quatorze) 

anos):  

 

a) Titular: MARIA ADRIÉRCIA COSTA DE PONTES 

b) Suplente: EDUARDO COSTA SILVA 
 

A diretoria Executiva do Conselho Municipal de Educação, após 

eleição e posse ficou composta pelos seguintes membros, ficando assim 
constituído: 

 

a)  Presidente -  LEANDRO FERREIRA DA ROCHA 

b) Vice-Presidente - MÔNICA SOUTO DE SOUZA FURTADO 

c)  Secretário - ALLAN DE OLIVEIRA ANDRADE 

 
Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 06 de julho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 427/GAPRE, DE 06 DE JUNHO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 
Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do 

Contrato Nº 00087/2022 - celebrado com a empresa NERIVALDO DA 

COSTA PESSOA - ME. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso 
III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
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Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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